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GRUPO DE TRABALHO PARA REVALIDAÇÃO / CERTIFICAÇÃO DE OPERADORES E 

DESPACHANTES 
 

 
 
 
O Diretor-Presidente da EMAE – Empresa Metropolitana de Águas e Energia S.A., no 

exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e Regimento Interno 

da Diretoria, com o objetivo de garantir a qualidade do processo de Revalidação / 

Certificação de Operadores e Despachantes da EMAE e, atendendo às recomendações do 

Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS), resolve: 

 

 Criar o Grupo de Trabalho permanente para a realização do processo de 

Revalidação / Certificação de Operadores e Despachantes; 

 

 A partir desta data, dar início ao processo de Revalidação / Certificação. 

 
 

Atribuições do Grupo 
 
O grupo será coordenado pelo Departamento de Desenvolvimento Organizacional e de 

Recursos Humanos – AH e terá como responsabilidade elaborar e divulgar as diretrizes e, 

ainda, conduzir o processo de revalidação / certificação de operadores e despachantes da 

empresa, composto por duas etapas: avaliação de conhecimentos técnicos e avaliação de 

saúde física e psicológica.  

 
Formação do Grupo 
 
Departamento de Desenvolvimento Organizacional e de Recursos Humanos 

 Ana Lúcia de Mello Maffei - Coordenadora 

 Silmara Ferreira Gomes  

 

Departamento de Produção - GP 

 Alexandre José Oliveira Campos 
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 Belmiro José Falco Rodrigues 

 George Bonfim Ramos Nunes 

 Ricardo Barboza da Silva 

 Sinval Ferreira Lisboa 

 Valter Roberto Duarte 

 

Departamento de Planejamento Energético e da Operação - GS 

 João Marcos Brito da Silva - Responsável pelo Sistema de Informação para Suporte 

à Certificação (SISCOP)  

 Walter Ragnev 

 

O grupo terá atuação permanente, porém, para consecução das atividades propostas, 

pode ser requisitada a participação temporária de outros empregados. 

 

Este Boletim cancela e substitui o de nº 08, emitido em 10/2/2014. 

 

 

A data de vigência das alterações é 21/5/2018. 

 

 

 

 

  

 

 

 

Luiz Carlos Ciocchi 

Diretor-Presidente 


